
INDICAÇÃO Nº 
111
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV  Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 80.000,00, para ampliação das dependências da sede da Associação dos Voluntários do Combate ao Câncer de Garça.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Voluntários do Combate ao Câncer de Garça tem desenvolvido um trabalho de importância singular, assistindo um grande número de pacientes e suas famílias, levando alívio e alento àqueles que são acometidos pela doença. No entanto, o espaço físico do prédio está insuficiente para atender as demandas, considerando que a referida instituição é cada vez mais procurada e requisitada pela comunidade.


Considerando assim o importante trabalho desenvolvido pela Associação acima citada, solicitamos o apoio e o pronto atendimento pelo chefe do Poder Executivo ao pleito em questão, por se tratar de interesse da população de Garça.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


